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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
PICUÍ– ESTADO DA PARAÍBA

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOEMIA ALVES DINIZ, brasileira, casada, agricultora,

portadora da Cédula de Identidade Civil nº. 307.166 2ª Via - SSP/PB e do CPF nº.
176.169.054-04, residente e domiciliada no Sítio Tanque de Areia, s/n, Zona Rural,
Picuí-PB, CEP: 58187-000, vem por meio de seu procurador, Advogado “in fine”
assinado, com endereço profissional na Rua Pedro Salustino de Lima, 47,
Empresarial Evanisa Dantas, Sala E, Pedro Salustino, Picuí – PB, onde recebem
intimações, mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com
fundamento no art. 3º da lei 6.194/74 propor:

 
 

 
 

em face da Seguradora Lider -DPVAT, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04 podendo ser intimada através de seu 
 Departamento Jurídico localizado  endereço localizado na Rua Senador Dantas,
74/14º andar, Centro de Rio de Janeiro, CEP: 20.31-205, pelas razões de fato e de
Direito a seguir articuladas:

 
 

 
  
Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo desprovido de

recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de advogado.

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
DPVAT c/c REPARAÇÃO DE

DANOS

 PRELIMINARMENTE
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Nessa linha de pensamento, a 4ª. Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é assente na matéria,

tendo aduzido:” a simples declaração firmada pela parte que requer o benefício da assistência judiciária,

dizendo-se ‘pobre nos termos da lei’, desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo

e com o pagamento de honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade,

suficiente à concessão do benefício legal. (05. 4a. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min.

Sálvio de Figueiredo, RJSTJ 6/412).” Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social

do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao Judiciário.

Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete fornecer os meios

necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto, nada mais resta a esse

nobre magistrado seguir por esse entendimento. 
 
 

 

 
 
Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 07 de março de

2017, por volta das 15h30min, a requerente foi vítima de acidente de trânsito. 
 Ocorre que a mesma vinha sobre a garupa de uma motocicleta de marca/modelo
Honda/Titan, quando ao chegar nas imediações do Sítio “Pedreira”, localizado na
Zona Rural da cidade de Picuí-PB, o piloto sobre o qual conduzia o referido veículo,
veio a perder o controle do mesmo, após passar sobre um aglomerado de areia que
estava no meio do percurso, razão pela qual fez com que ambos, que estavam
sobre a motocicleta viessem a cair ao solo. Posteriormente, populares que
transitavam pelo mesmo local do fato socorreu a requerente, conduzindo-a, para o
Hospital Regional de Picuí-PB, onde recebeu os primeiros atendimentos médicos
necessários e logo em seguida necessitou de ser transferida para o Hospital Antônio
Targino, na cidade de Campina Grande-PB, local por onde foi submetida a
procedimento cirúrgico, para corrigir a fratura no fêmur direito (membro inferior
direito) conforme laudo médico ao final anexo. Contudo, a requerente permaneceu
impossibilitada de exercer suas funções profissionais por um determinado período,
em decorrência do tratamento do membro afetado.  

                                                                                 
Ressalta-se que, segundo o Boletim de Ocorrência nº.

036/2017 expedido pela Delegacia de Polícia Civil de Picuí-PB, a requerente no
momento do acidente, vinha como passageiro no veículo/motocicleta Honda 125
titan KS, de placa MNF 2134, ano/modelo 2002/2002, cor vermelha, chassi
9C2JC3010R187631, licenciada em nome de GUTEMBERG GONZAGA DINIZ.

Também informa a documentação em anexo, que logo após
a ocorrência do acidente, A requerente foi socorrida por pessoas que passavam
pelo local do fato e levada para o Hospital Regional de Picuí-PB .

 É tanto que a autora em 06/11/2017 requereu, na esfera
administrativa, o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a
uma seguradora consorciada da requerida (Mapfre Vera Cruz S/A.), sob sinistro nº.
3170451201, tendo tal procedimento extrajudicial se exaurido tendo em vista
que a seguradora negou o pedido de indenização emitido pelo requerente,
razão pela qual só restou a mesma recorrer ao judiciário para ter seu direito a
receber tal indenização, conforme se infere no documento em anexo.  Desta feita,
na presente inicial encontra-se esclarecidas todas as pendências assinaladas pela
demandada.

 
Logo, nos leva a concluir que pelos danos causados a

DOS FATOS
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vítima, esse nobre juízo deve reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o
pagamento integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 3º da
lei 6.194/74, inciso II, o qual é no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e
cinquenta reais). Razão pela qual essa presente ação foi proposta. 

 
 

 
 
A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante

consagrada em nosso ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei nº.
6.194/74, a qual é a norma disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia
que a indenização será paga as vítimas de acidente de trânsito que venham a
morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão ou membro, ou até mesmo
aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos. Logo, tais situações se
encontram denotadas no art 3º, após a vigência da medida provisória nº. 340/06,
desta referida lei:

 
““Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro

estabelecido no art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I - ­ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) ­ no caso de morte;
II - ­ até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) ­ no

caso de invalidez permanente;
e
III -­ até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) ­ como

reembolso à vítima ­ no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas.”

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o
direito de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve
ser condenada tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere
com o seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de
1974, que o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT
deverá seguir a tangência do art. 3º desta referida lei, cujo diz que o quantum
deverá ser de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou
invalidez permanente. Logo, como o requerente ficou inválido deveria receber o
valor total da indenização de acordo com o que é prenunciado pela Lei 6194/74.

Ademais, o art. 5º da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:
 
“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.”

 
Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei nº

6.194/74, determina em seu art. 5º que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por
parte do segurado.

 

DO DIREITO
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A jurisprudência também é pacifica nesse sentido:
 

134005755 – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO
OBRIGATÓRIO – DPVAT – RESPONSABILIDADE
DA SEGURADORA – DESNECESSIDADE DA
PROVA DA CULPA – À seguradora, cumpre pagar,
por força de lei, o valor indenizatório ao cônjuge da
pessoa vitimada em acidente de veículo, coberto
pelo seguro obrigatório de danos pessoais. O
recebimento dos valores pertinentes ao seguro
obrigatório independe de qualquer comprovação ou
pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo
causador do dano, já que, decorrendo do Decreto-
Lei nº 73/66, cuida de responsabilidade objetiva que,
como tal, prescinde da coexistência do elemento
culpa. É computável a correção monetária sobre os
valores devidos, calculada a partir da data do efetivo
desembolso das despesas, além dos juros de 0, 5%
ao mês contados a partir da citação. (TAMG – AP
0345692-6 – (51746) – Contagem – 3ª C.Cív. – Relª
Juíza Jurema Brasil Marins – J. 03.04.2002)
 
6027440 -  PROCESSUAL CIVIL E CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ DECORRENTE DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo da
indenização fixada de forma equivocada. Retificação
de ofício. Inteligência do art. 463, I do CPC. Salário
mínimo adotado para fixar o valor da indenização e
vigente à época do evento danoso. Legalidade.
Inteligência da Lei nº 6.194/74. Inaplicabilidade das
resoluções do cnps. Princípio da hierarquia das Leis.
Honorários aplicados em atendimento ao disposto §
4º do art. 20 do CPC. Desprovimento da apelação.
Manutenção da sentença. Lei nº 6.194/74. Art. 5º.
"o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado. ". A
norma que regula o seguro obrigatório de danos
pessoais é uma Lei em sentido formal, que, pelo
princípio da hierarquia das Leis, não pode ser
r e v o g a d a  p o r  r e s o l u ç ã o .  ( T J - P B ;  A C
200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes
Pereira Filho; DJPB 30/07/2009; Pág. 9) CPC, art.
463 CPC, art. 20

 
Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e

legitimas já se evidencia e prontamente se percebe o direito da autora em receber o
prêmio do seguro DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma
legal, o pagamento da indenização será devida mediante a simples ocorrência do
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acidente e do dano dela decorrente.
 
Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude

do sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2017, o pedido autoral deverá
obedecer as normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração
ocorrida na Lei 6194/74 trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

 
Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que

a indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da
extensão da incapacidade funcional apresentada pela autora/vítima, que refletirá em
dano corporal, este sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que
a invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o
acidente noticiado a consequente invalidez.

 
Outrossim, vejamos a nova redação do § 1º do art. 3º

conferida pela MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente,
total ou parcial, e por despesas de assistência médica
e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada:
...
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial
em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:
 
I - quando se tratar de invalidez permanente
parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido
ao valor máximo da cobertura; e
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução  p roporc iona l  da  inden ização  que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para
as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão,
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adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas residuais.  

 
Destarte, que o anexo ao art. 3º da Lei nº 6.194/74, explicita

nos dias atuais o valor da indenização a ser recebida pelo(a) promovente de acordo
com a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

 
 
 
 

ANEXO
(art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

 
 

 
 
 Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo

primeiro do art. 3º da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o
anexo da referida Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda
 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores
ou inferiores

 
 
 
 
 
 
 
 

100% (CEM POR
CENTO)

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando
com prejuízos funcionais não compensáveis de
ordem autonômica, respiratória, cardiovascular,
digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de função vital
 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões
em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar

25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais
Percentuais das

Perdas
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o
sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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em decorrência da lesão no fêmur/membro inferior (70% setenta por cento) 
o que perfaz o percentual correspondente  aos 100% (cem por cento) do valor
referente a uma invalidez permanente total que é de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), razão pela qual deverá o mesmo ser indenizado no quantum base
de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a
sua perda funcional.

 
Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a

própria lei 6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterização
da perda funcional do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada
pelo acidente de trânsito. No entanto, é notório e cediço por todos que nesta
Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a produção da perícia médica judicial
torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação e a consequente
comprovação da invalidez permanente apresentada pelo autor.

 
Destarte, a violação do direito da Autora, no caso em tela é

patente, tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art.
186 do Código Civil Pátrio, in verbis:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligencia, ou imprudência, violar direito, ou causar
prejuízo a outrem, ainda que exclusivamente moral,
comete ato ilícito.”

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do
direito obrigacional, pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a
obrigação que acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza
pessoal que se resolve em perdas e danos.

 
Assim entende os nossos tribunais:

 
“AÇÃO INDENIZATÓRIA – SEGURO DPVAT –
F A L T A  D E  I N T E R E S S E  D E  A G I R  –
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA –
DESNECESSIDADE – PRELIMINAR – REJEIÇÃO –
DUT – PROVA DO ACIDENTE E DO DANO –
INDENIZAÇÃO DEVIDA –
 
1) não falta interesse de agir àquele que não
espera a solução administrativa do pagamento
do valor, mormente quando a seguradora retarda
na análise da documentação enviada pelo
beneficiário do seguro.
 
2) a não obrigatoriedade de apresentação do dut
para recebimento de indenização precede a vigência
da lei nº 8.441/92. A lei nº 6.194/74, por não conter
tal exigência, estabelece apenas que a indenização
será paga mediante a simples prova do acidente e
do dano decorrente. (TAMG – AC 0389923-4 –
(71202) – 5ª C.Cív. – Rel. Des. Elias Camilo – J.
08.05.2003)”

 
Ainda no que tange ao recebimento da indenização,

devemos ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data
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do ajuizamento da ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da
citação da seguradora sinistro, o que é concretizado em nosso ordenamento jurídico
e principalmente de forma majoritária em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba,
conforme explicita a jurisprudência abaixo em epigrafe:

 
11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E
PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO DE
PAGAMENTO. JUROS DE MORA. TERMO
INICIAL. CITAÇÃO DA SEGURADORA. 1. Na ação
de cobrança para complementar o pagamento de
indenização do seguro obrigatório (DPVAT), os
juros de mora incidem a partir da data de citação
da seguradora. 2. Agravo regimental desprovido.
(Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-REsp
1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta
Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg.
28/04/2009; DJE 11/05/2009)
 
56023750 - PROCESSUAL CIVIL. CONTRA-
RAZÕES. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DPVAT.
PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.
AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS
DO QUE RESTOU DECIDIDO. INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO. Não estando as razões do apelo
dissociadas do que restou decidido na sentença,
não há que se falar em afronta ao princípio da
dialeticidade. Processual civil. Apelação. Ação de
indenização. DPVAT. Preliminar. Ausência de
in te resse  p rocessua l .  Ped ido  na  es fe ra
administrativa. Art. 5º, XXXV, da CF/88. Rejeição. A
Constituição Federal, fonte da qual emanam todos
os princípios a serem observados pela legislação
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  g a r a n t i u  a  t o d o s  a
inafastabilidade jurisdicional, sempre que houver
lesões ou ameaças de lesões a direito. Civil.
Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.
Acidente automobilístico. Invalidez permanente.
Deficiência em grau mínimo. Prova robusta. Nexo
causal comprovado. Indenização devida. Incidência
do art. 3º, b, da Lei nº 6.194/ 74. Indexação do
salário mínimo. Possibilidade. Correção monetária.
Incidência. Data do sinistro. Inaplicabilidade.
Adequação. Data do ajuizamento da ação.
Provimento parcial. Dada a natureza do pleito
indenizatório securitário, afigura-se totalmente
desnecessário prévio requerimento administrativo
objetivando posterior ajuizamento de ação de
cobrança. A Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre o
seguro obrigatório de danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre, ou por sua
carga, a pessoas transportadas ou não (DPVAT), foi
alterada, em alguns dispositivos, pela Lei nº
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8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 5º do aludido
diploma legal,  que impõe o pagamento da
indenização mediante a prova do acidente e do
dano ocorrente. Em consonância com a iterativa
jurisprudência do STJ, nas ações em que se
busca o valor integral de indenização decorrente
do seguro obrigatório. DPVAT -, por se tratar de
ilícito contratual, a correção monetária, será a
partir do ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC
083.2006.001412-9/001; Cacimba de Dentro; Rel.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB
05/02/2009; Pág. 5) CF, art. 5
 
56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O .  I N V A L I D E Z
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES.
Falta de interesse processual e de documento
imprescindível ao exame da questão. Rejeição das
prefaciais. Amputação da falange distal do 2º e 3º
quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenização
no máximo legal. Impossibilidade. Provimento
pa rc i a l .  De  aco rdo  com o  p r i nc íp i o  da
inasfastabilidade do poder judiciário em que não
será excluída de sua apreciação nenhuma lesão ou
ameaça a direito, pode o autor, amparado na
Constituição Federal, pleitear seus direitos
judicialmente, independentemente do exaurimento
das vias administrativas. De uma breve análise dos
elementos probatórios, vê-se que o promovente
colacionou os documentos que entendeu suficientes
à apreciação da questão de mérito objeto da
demanda, a fim de que o julgador pudesse concluir
pela eventual procedência ou improcedência do
pedido. Nos termos do disposto no art. 5º, da Lei n.
6.194/74, a seguradora está obrigada a indenizar o
DPVAT, bastante a simples prova do acidente
automobilístico e do dano decorrente, do qual
resultou com danos pessoais, levando-se em
consideração a tabela respectiva para cálculo em
caso de invalidez permanente. Inocorrendo
requerimento administrativo, visando receber o
DPVAT, a correção monetária deve se dar da
data do ajuizamento da ação os juros moratórios
de 1% ao mês da citação, se o acidente ocorreu
após a vigência do novel CC. (TJ-PB; AC
200.2008.018.7418/001; Rel. Des. Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág. 7)

 
Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a

que buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem
interesse em pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar
a Tutela Jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir
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tal conflito.
 
 

 

 
 
ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com

fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 5º e 3º, “II”, ambos da
lei nº. 6.194/74, a procedência da presente, bem como:

 
a.   A condenação da promovida ao pagamento da indenização em epígrafe, com base no
montante de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) conforme
preceitua o inciso I do § 1º e inciso II do art. 3º da Lei 6194/74, referente à indenização por
invalidez permanente parcial e de repercussão média sofrida pela promovente no fêmur
direito/membro inferior direito (70% setenta por cento) de uma invalidez
permanente total. No entanto, caso tal incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo
grau percentual.
 
b.  Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado, nos termos do art. 246, I do
CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e requerendo, sendo o caso de
prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. 
 
c.   Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a de instrução e julgamento.
 
d.  Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita nos termos do artigo 98 e
seguintes do CPC.
 
e.   Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, correção monetária com base no
INPC-IBGE, o qual começará a incidir desde a data do sinistro nos termos da súmula 580 do STJ,
e, juros moratórios no percentual de 1,0% ao mês que deverão ser calculados a partir da citação,
conforme acentua a súmula 426 do STJ.
 
f.    Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85 do CPC.
 
g.   Seja a autora submetida a perícia médica judicial, devendo tal perito seguir os quesitos no
anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou pelo juízo, devendo os
honorários periciais correrem as custas da ré, nos termos do convenio firmado entre ela e esse
Tribunal.

 
Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de

provas em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.
 
Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil

quatrocentos e cinquenta reais).
 
 
Nesses Termos,
pede deferimento.
 
Picuí – PB, 07de fevereiro de 2019.

III - DOS PEDIDOS
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NILO TRIGUEIRO DANTAS
      OAB-PB 13220

 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 01
 

Q U E S I T O S
 

1)    Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões produzidas no Autor?

 

2)    Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos foram

lesionados em função do acidente automobilístico?
 
 

3)    Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?
 

4)    Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta?
 

5)    Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução proporcional da

incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos percentuais enunciados

pelo inciso II do § 1º da Lei 6194/74:“75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25% (vinte e cinco por cento) para as

de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 02
 
 

 Anexo do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974
 
 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda
 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de
ambos os pés

 
 
 
 
 
 
 

100% (CEM POR CENTO)

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de
um membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognit ivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação
espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do
controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou
autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Repercussões em Partes de Membros Superiores e

Inferiores 

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar

25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os
outros dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do
pé

10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras
Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0800058-75.2019.8.15.0271
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Defiro a justiça gratuita.

Analisando os autos, verifico que a presente ação versa sobre indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT, cujo

ajuizamento, segundo entendimento prevalecente no TJPB, exige a negativa na esfera administrativa. 

Nesse sentido são as decisões da 1ª Câmara Cível, ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00002798120158150061,

Relator DESA MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI, j. em 07-01-2016; da 2ª Câmara Cível 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00072798820158150011, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE

FILHO j. em 20-01-2016 e da 3ª Câmara Cível ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00062643120158152001, Relator

DES. JOSE AURELIO DA CRUZ, j. em 14-03-2016, as quais, em consonância com entendimento do STF[1], passaram

a exigir o prévio requerimento administrativo, para a parte autora demonstrar interesse de agir no ajuizamento de ação.

Sendo assim, intime(m)-se a parte promovente para, no prazo de 15 (dez) dias, emendar a inicial, instruindo-a com

prova do prévio requerimento administrativo e sua negativa junto à seguradora ré, posto que a que encontra-se nos

autos refere-se a terceira pessoa, sob pena de indeferimento da inicial, devendo, no mesmo prazo, comprovar

documentalmente sua hipossuficiência financeira, para fins de análise do direito à gratuidade de justiça.

 

Picuí, data da assinatura eletrônica.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito

   
[1]RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de

recurso extraordinário, interposto por Welho Lopes de Oliveira Bezerra, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Recursal Única

Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, assim do (fl. 157): "SÚMULA DO JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. PEDIDO ADMINISTRATIVO

NÃO DEMONSTRADO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DE OFÍCIO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1.

Inexiste uma das condições da ação, pois não há indício de que fora realizado qualquer pedido administrativo. 2. Princípio da inafastabilidade da jurisdição. As garantias

constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste caso, a falta de interesse processual. 3. Necessidade do prévio requerimento

administrativo, gerando a pretensão resistida e configurando a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 4. Sendo a condição da ação matéria de ordem pública, pode

ser examinada ex officio e a qualquer tempo ou grau de jurisdição, inclusive pelas Turmas Recursais. 5. Reconhecimento, de ofício, da falta de interesse de agir e extinção do

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, excluindo-se a condenação porventura fixada em sentença. 6. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios. 7. Por unanimidade". Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Nas razões do apelo extremo, sustenta preliminar de repercussão geral e,

no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece

prosperar o recurso. Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do

livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação

judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante

firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03/9/2014, nos termos

do seguinte trecho do referido julgado: A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se
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caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. Ex positis, DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF.

Publique-se. Brasília, 4 de fevereiro de 2015.Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente (STF - RE: 839353 MA , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 04/02/2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015).
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SENTENÇA
 

DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PRESCRIÇÃO:
Inexistência de Requerimento Administrativo Prévio. Ausência
de Interesse Processual. Ausência de Condição da Ação -
Indeferimento da Petição Inicial. 

 
Vistos etc.

 

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT envolvendo as partes acima nominadas, ambas

qualificadas nos autos, pelos motivos fático-jurídicos expostos na exordial.

Intimado a instruir o pedido com o requerimento administrativo prévio, o autor deixou de fazê-lo no prazo que lhe foi

assinalado.

Autos conclusos. 

É o que importa relatar.
Passo a decidir.
O art. 330, do CPC, em seu inciso III, dispõe que a petição inicial será indeferida quando o autor carecer de interesse 
processual.
Como se sabe, o interesse de agir, em sua vertente da necessidade, surge quando, realmente, for necessário se a

buscar a jurisdição como forma de solução de um conflito.

Segundo a melhor doutrina “o exame da necessidade da jurisdição fundamenta-se na premissa de que a jurisdição tem

de ser encarada como última forma de solução de conflito”. (In: Curso de Processo Civil: Fredie Didier Júnior. Teoria

Geral do Processo e Processo de Conhecimento. 11ª Edição. Volume 1, Jus Podvim, 197).

Em demandas dessa natureza é de todos sabido que é plenamente possível se buscar a indenização, que ora se

pleiteia, na via administrativa, sem maiores problemas.

Assim, qual a razão de se buscar a jurisdição?

Apenas com a negativa administrativa é que se poderia falar no surgimento do interesse de agir, posto que, somente

assim, é que se poderia falar em uma pretensão resistida, a subsidiar a presente demanda.

Ora, se o cidadão pode resolver as suas questões extra judicialmente, qual o motivo de se buscar o Poder Judiciário

que, atualmente, encontra-se saturado?

Não foi por outra razão, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendendo de que o prévio requerimento

administrativo configura requisito indispensável para demandas como esta. Nesse sentido, trago à colação o seguinte

julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO.
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO
JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.

INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO

ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.INCURSÃO EM MATÉRIA
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F Á T I C O - P R O B A T Ó R I A .  I N C I D Ê N C I A  D A  S Ú M U L A

7/STJ.VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO

ACESSO À JUSTIÇA.IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA

CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  1 .  O requer imento
administrativo prévio constitui requisito essencial para o
ingresso da demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado

pelo acórdão recorrido, no sentido da não formulação do

requerimento administrativo, demanda a análise do acervo fático-

probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O

tema constitucional em discussão (inafastabilidade do acesso ao

Poder Judiciário) refoge à alçada de controle desta Corte Superior

de Justiça.4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 936574

/ SP; Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO; T3 - TERCEIRA

TURMA; DJe 08/08/2011)

 

 

No mesmo sentido é o entendimento do Pretório Excelso, quando do julgamento do RE 631.240, em que foi reconhecida

a repercussão geral da matéria:

 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO
PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO.

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário, interposto por Welho

Lopes de Oliveira Bezerra, com fundamento no art. 102, III, a, da

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Recursal Única

Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, assim do (fl. 157):

"SÚMULA DO JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO

DPVAT. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO.

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR

UNANIMIDADE. 1. Inexiste uma das condições da ação, pois não

há indício de que fora realizado qualquer pedido administrativo. 2.

Princípio da inafastabil idade da jurisdição. As garantias

constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais

do direito processual, neste caso, a falta de interesse processual. 3.

Necessidade do prévio requerimento administrativo, gerando a

pretensão resistida e configurando a necessidade de intervenção do

Poder Judiciário. 4. Sendo a condição da ação matéria de ordem

pública, pode ser examinada ex officio e a qualquer tempo ou grau

de jurisdição, inclusive pelas Turmas Recursais. 5. Reconhecimento,

de ofício, da falta de interesse de agir e extinção do processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, excluindo-

se a condenação porventura fixada em sentença. 6. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios. 7. Por

unanimidade". Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões do apelo extremo, sustenta preliminar de repercussão

geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV e XXXVI, da

Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso

extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece prosperar o
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recurso. Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o

estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é

compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário,

previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou

lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação

judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento

administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das

instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte

no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE

631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03/9/2014, nos

termos do seguinte trecho do referido julgado: A instituição de

condições para o regular exercício do direito de ação é compatível

com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a

presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a

juízo. Ex positis, DESPROVEJO o recurso, com fundamento no

artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 4 de fevereiro de

2015.Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente

(STF - RE: 839353 MA , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 04/02/2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG

06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015).

 

 

No caso em apreço, como relatado, o autor sequer tentou receber os valores que entende devido administrativamente,

razão pela qual, não há que se falar em interesse de agir.

Saliente-se que é descabido o pedido de suspensão do processo para o fim de requerer administrativamente o seguro

após o ajuizamento da ação, uma vez que o interesse processual deve preexistir ao ajuizamento da demanda, vale

dizer, o interesse processual deve ser existente no momento em que a ação é proposta e, não havendo pretensão

resistida quando do ajuizamento da ação, como é o caso destes autos, não há falar em existência de interesse

processual.

Por fim, é importante registrar, que a prova do prévio requerimento administrativo, por ser considerado documento

indispensável à propositura da ação, deveria ter sido apresentado já com a petição inicial, conforme o que estabelece o

art. 320 do CPC.

Entretanto, ainda que intimado a instruir a exordial com prova do requerimento administrativo prévio, a parte não o fez,

sendo forçoso o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 330, IV, do CPC.

À LUZ DO EXPOSTO, com supedâneo no que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, e o faço com
espeque nos arts. 330, III e IV, c/c art. 485, inciso I e VI, do Código de Processo Civil.
Custas pelo autor, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50, em razão da justiça gratuita, a qual defiro neste ato.

Transitada em julgado, com as cautelas de estilo, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito
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